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DECRETO Nº 066/2020 de 20/03/2020 

 

“DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA 

EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORANAVÍRUS A 

SEREM ADOTADOS PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELO PRESENTE 

DECRETO; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação, no município de 

Guarantã do Norte/MT, da Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre 

as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 

decorrente do novo coronavírus (2019-nCoV), responsável pelo surto 

de 2019, regulamentada pela Portaria do Ministério da Saúde nº 356, de 

11 de março de 2020; 

 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde, em 30 

de janeiro de 2020, bem como o Regulamento Sanitário Internacional, 

promulgado pelo Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020; 

 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde declarou, em 

11 de março de 2020, que a disseminação do novo coronavírus, causador 

da doença denominada COVID-19, caracteriza pandemia; e 

 

CONSIDERANDO que as ações a serem implementadas devem zelar 

pela preservação da dignidade das pessoas e dos direitos humanos, pelo 

respeito à intimidade e à vida privada e pela necessidade, adequação, 

razoabilidade e proporcionalidade de tais medidas imediatas, visando a 

contenção da propagação do novo coronavírus e objetivando a proteção 

da coletividade, 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 056/2020, de 18 de março de 2020, 

Decreto nº 61/2020, de 20 de março de 2020 que dispõe sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus (2019-nCoV) a 

serem adotados pelo Poder Executivo Municipal de Guarantã do 

Norte/MT, 

 

CONSIDERANDO a Notificação Recomendatória nº 01/2020 – 

Procedimento Administrativo nº 014/2020 – SIMP nº 000338-058/2020 

da Promotoria de Justiça de Guarantã do Norte/MT, Ministério Público 

do Estado de Mato Grosso; 

 

DECRETA: 
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ARTIGO 1º - Fica instituído o Comitê de Enfrentamento ao Novo 

Coronavírus, com a finalidade de coordenar as ações do Poder Público Municipal, visando o combate à 

disseminação do COVID-19 no Município de Guarantã do Norte/MT. 

 

ARTIGO 2º - O Comitê de Enfrentamento ao Novo Coronavírus é 

constituído pelos seguintes membros:  

 

I – Prefeito do Município de Guarantã do Norte; 

 

II – Secretária Municipal de Saúde;  

 

III – Secretaria Municipal da Cidade; 

 

IV – Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional;  

 

V – Presidente do Sindicato; 

 

VI – 02 (dois) Representante da Vigilância em Saúde Municipal, 

indicado pelo Secretário Municipal de Saúde; 

 

VII – 01 (um) médico; 

 

VIII – 01 (um) enfermeiro. 

 

§ 1º - O Comitê a que alude esse dispositivo será presidido pelo Prefeito 

do Município de Guarantã do Norte, devendo ser substituído em suas ausências e impedimentos pela Secretária 

Municipal de Saúde. 

 

§ 2º - O Comitê se reunirá, de forma ordinária, semanalmente, para fins 

de deliberação e acompanhamento das ações e medidas aplicadas e extraordinariamente sempre que 

devidamente convocado por qualquer de seus membros.  

 

ARTIGO 3º - Compete ao Comitê de Enfrentamento ao Novo 

Coronavírus (COVID-19):  

 

I – planejar, coordenar e controlar as medidas de prevenção e 

enfrentamento ao contágio do Novo Coronavírus (COVID-19); 

  

II - realizar reuniões e explanações aos servidores públicos municipais 

cujas funções demandem atendimento ao público para o esclarecimento de ações e medidas de profilaxia a 

serem observadas, visando a evitar a proliferação do COVID-19;  

 

III – acompanhar todas as medidas de prevenção e combate ao contágio 

do Novo Coronavírus (COVID-19) a serem adotadas pelos órgãos e entidades do Município de Guarantã do 

Norte;  

 

IV – adotar todas as medidas necessárias com o fito de cumprir o 

disposto neste Decreto, podendo, inclusive, convocar servidores públicos municipais para o auxílio no que for 

necessário.  
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ARTIGO 4º - Os hospitais e laboratórios públicos e privados, que 

confirmarem a doença COVID-19, deverão, imediatamente, informar as autoridades sanitárias do Município 

de Guarantã do Norte. 

 

ARTIGO 5º - Para o enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância nacional e internacional, decorrente do novo coronavírus (COVID-19), poderão ser adotadas as 

seguintes medidas de saúde para resposta à emergência de saúde pública: 

 

I - isolamento; 

 

II - quarentena; 

 

III - determinação de realização compulsória de: 

 

a) exames médicos; 

 

b) testes laboratoriais; 

 

c) coleta de amostras clínicas; 

 

d) vacinação e outras medidas profiláticas;  

 

e) tratamentos médicos específicos; 

 

IV - estudo ou investigação epidemiológica; 

 

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver; 

 

ARTIGO 6º - A medida de isolamento objetiva a separação de pessoas 

sintomáticas ou assintomáticas, em investigação clínica e laboratorial, de maneira a evitar a propagação da 

infecção e transmissão local. 

 

§ 1º - A medida de isolamento somente poderá ser determinada por 

prescrição médica ou por recomendação do agente de vigilância epidemiológica, por um prazo máximo de 14 

(quatorze) dias, podendo se estender por até igual período, conforme resultado laboratorial que comprove o 

risco de transmissão. 

 

§ 2º - A medida de isolamento prescrita por ato médico deverá ser 

efetuada, preferencialmente, em domicílio, podendo ser feita em hospitais públicos ou privados, conforme 

recomendação médica, a depender do estado clínico do paciente. 

 

§ 3º - Não será indicada medida de isolamento quando o diagnóstico 

laboratorial for negativo para o SARSCOV-2, causador da COVID-19. 

 

§ 4º - A determinação da medida de isolamento por prescrição médica 

deverá ser acompanhada do termo de consentimento livre e esclarecido do paciente, conforme modelo 

estabelecido no Anexo I da Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde. 

 



 

 

 

 

 

Estado de Mato Grosso 

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE 

GOVERNO MUNICIPAL 2017/2020 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua das Oliveiras, 135 – CPAG – B. Jardim Vitória 

Página 4 de 5 

 

§ 5º - A medida de isolamento por recomendação do agente de 

vigilância epidemiológica ocorrerá no curso da investigação epidemiológica e abrangerá somente os casos de 

contactantes próximos a pessoas sintomáticas ou portadoras assintomáticas, e deverá ocorrer em domicílio. 

 

§ 6º - A medida de isolamento por recomendação será feita por meio de 

notificação expressa à pessoa contactante, devidamente fundamentada, observado o modelo previsto no Anexo 

II da Portaria nº 356, de 2020, do Ministério da Saúde. 

 

§ 7º - Fica estabelecido o isolamento domiciliar preventivo voluntário, 

pelo prazo de 14 (quatorze) dias, a todos os viajantes assintomáticos que retornarem de localidades afetadas 

pela COVID-19, devendo ser procurado o serviço de saúde mais próximo (Unidade Básica de Saúde e 

Hospitais), públicos ou privados, diante do surgimento de qualquer sintoma característico. 

 

§ 8º - Fica estabelecido que a procura aos estabelecimentos de saúde só 

poderá acontecer em virtude de necessidade de atendimento médico, de enfermagem, odontológicos em 

situações de emergência; 

 

§ 9º - Fica proibida a circulação de pessoas nas Unidades Básicas de 

Saúde e Hospital Municipal que não estejam necessitando de atendimento em saúde ou que não sejam 

servidores públicos municipais no exercício das suas funções; 

 

ARTIGO 7º - A medida de quarentena tem como objetivo garantir a 

manutenção do cuidado e das ações de vigilância em local certo e determinado. 

 

§ 1º - A medida de quarentena será adotada pelo prazo de até 40 

(quarenta) dias, podendo se estender pelo tempo necessário para reduzir a transmissão comunitária e garantir a 

manutenção dos serviços de saúde no Município de Guarantã do Norte. 

 

§ 2º - O descumprimento das medidas de isolamento e quarentena 

previstas neste Decreto acarretará a responsabilização civil e penal, nos termos previstos em lei. 

 

§ 3º - A medida de quarentena não poderá ser determinada ou mantida 

após o encerramento da Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional. 

 

Parágrafo Único - Caberá ao médico ou agente de vigilância 

epidemiológica informar à autoridade policial e ao Ministério Público sobre o descumprimento de que trata o 

caput. 

 

ARTIGO 8º - As medidas de realização compulsória no inciso III do 

art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, serão indicadas mediante ato médico ou por profissional de saúde. 

 

ARTIGO 9º - A confirmação laboratorial da infecção pela COVID-19 

observará os procedimentos descritos na Portaria nº 356, de 2020, do Ministério da Saúde. 

 

ARTIGO 10 - Consideram-se como fases da pandemia por COVID-19: 

 

I - Caso Importado: quando há presença de casos confirmados de 

pessoas que se infectaram em outro país; 

 

II - Transmissão local: quando ainda é possível relacionar o doente ao 

caso confirmado; 
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III - Transmissão comunitária (sustentada): quando não é possível 

identificar o vínculo epidemiológico; a partir da 5º (quinta) geração de transmissão de caso; quando há a 

identificação de, pelo menos, um resultado positivo na vigilância sentinela de síndrome gripal; ou quando há 

identificação de, pelo menos, um caso internado por síndrome respiratória aguda grave. 

 

ARTIGO 11 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos enquanto durar a declaração de situação de Emergência de Saúde Pública de Importância 

Nacional, declarada por meio da Portaria nº 188/GM/MS, de 2020, no Ministério da Saúde. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 23 dias 

do mês de março do ano de 2020. 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Registrada nesta,  

Afixada no Mural do Paço Municipal e 

Publicado no site da Prefeitura Municipal,  

NP 0430/2020 

 

 

EUGÊNIO CAFFONE LIMA 

Secretário Mun. de Governo e Articulação Institucional. 


